
 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 01 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 171/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear a Senhora Natália Francys Lira da Silva para o cargo 

de provimento em comissão de Coordenadora de Digitação e Dados, lotada na 

Secretaria de Saúde deste município. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 01 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 172/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear a Senhora Maria de Fátima de Sousa Medeiros para o 

cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Comunicação, lotada no 

Gabinete do Prefeito. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 01 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 173/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear o Senhor Francisco Elianilton Alves de França para o 

cargo de provimento em comissão de Secretário de Administração e Finanças Adjunto, 

lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 01 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 174/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear a Senhora Márcia Valéria Targino da Silva para o 

cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Gestão do Bolsa Família – Nível 

II , vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Social.   

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de Outubro de 2019. 

 

 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 

 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 01 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 175/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Convocar a Senhora Maria Dalvanira Mousinho de Araújo 

para o Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, vinculada a Secretaria de 

Desenvolvimento Social deste Município. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 



 

 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 01 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 176/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear a Senhora Josicleide Sebastião da Silva para o cargo 

de provimento em comissão de Visitadora do Programa Criança Feliz, vinculada a 

Secretaria de Desenvolvimento Social.   

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 03 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 177/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar a Senhora Kaline Viegas Cantalice do cargo de 

provimento em comissão de Coordenadora de Atenção Básica em Saúde, lotada na 

Secretaria de Saúde deste município. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 03 de Outubro de 2019. 

 

 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 08 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 177A/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear a Senhora Érika Maria Pontes Ribeiro para o cargo de 

provimento em comissão de Coordenadora de Atenção Básica em Saúde, vinculada a 

Secretaria de Saúde deste município. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 08 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 09 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 178/2019 

 

DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 

DE CARGOS DAS CARREIRAS FUNCIONAIS 

DA PREFEITURA DE PIRPIRITUBA (EDITAL 

I) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

 

CONSIDERANDO a necessidade da realização de Concurso Público da 

Administração Direta do Município de Pirpirituba/PB, para a contratação de pessoal 

para atender demandas de diversas secretarias. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar e nomear os membros a seguir mencionados, para compor a 

Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de cargos das carreiras 

funcionais de diversas secretarias da Prefeitura de Pirpirituba/PB. 

 

 Art. 2º - Compõe a Comissão do Edital I da Prefeitura de Pirpirituba/PB: 

 

 I – Danilo Calixto de Freitas Rocha  

 II – Larissa Duarte de Lucena  

 III – Mércia Moura Nogueira dos Santos  

 IV – Denis Cristiano de Freitas Silva 

 



 Art. 3º - A comissão compete o acompanhamento, fiscalização de atividades e 

eventos de todo o processo do referido certame.  

 

Art.4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 09 de Outubro de 2019. 

 
 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 

 
 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 10 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 178A/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear a Senhora Luciene Pontes Freitas do cargo de 

provimento em comissão de Chefe de Gabinete, sem ônus, lotada no Gabinete do 

Prefeito deste município. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 10 de Outubro de 2019. 

 

 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 

 
 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 31 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 179/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Desconvocar a Senhora Maria Dalvanira Mousinho de Araújo 

do cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, vinculada a Secretaria de Desenvolvimento 

Social deste Município. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 31 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 

 
 



 
D I Á R I O    O F I C I A L 

M U N I C Í P I O   D E   P I R P I R I T U B A 
ANO XXVI-EDIÇÃO N.º 010 criado pela Lei Municipal n.º 13/93, de 02.09.1993- Pirpirituba (PB), 31 de Outubro de 2019. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

 

 

PORTARIA Nº 180/2019 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar o Senhor José Calixto dos Santos Júnior do cargo de 

provimento em comissão de Coordenador do NASF- Nível II, vinculada a Secretaria de 

Saúde deste município. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 31 de Outubro de 2019. 

 

 

 
 

 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

- Prefeito Constitucional - 


